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LEI 3.529  
De 10 de novembro de 2010 

PROJETO DE LEI N. 82/10-E, 
De 8 e outubro de 2010 
AUTOGRAFO N ° 3408 de 08/1/10, 
Imo ariana do Poder Execuilve) 

Dispõe sobre alterações nas Leis n's 2.394/1997 
2.922/2005, 3.07412007 e 3,3222009. 

O Prefeito da Estância Turística do São Roque, no 
uso de suas amburções.  legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque decreta e eu promugo a 
seguinte Lei: 

Ad. Ta O art. r da Lei n a . 2394 de 27 de agosto de 
1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° Aos ocupantes de empregos e cargos 
eletivos e em comissão, lotados no Depalamenng Jurd mo, no Gabinete do 
Prefeito e no Núcleo de Regulanzação kwh:liana e Cadastral, que tenham 
arnbuiçâo na área juridsca. ao/cem-se os eriças 21 e 23 da Lei Federal n°. 8206, 
de 4 de julho de 1994". 

Art. 2°  O requisito de preenchimento do cargo de 
provimento em comissão de Chefe de Nvisào de Imprensa. criado pela Lei n° 
3.074, de B de agosto de 2007, passa a ser Formação Superior em Comunicação 

Art. r. O requisito de preenchimento do cargo de 
provimento em comissão de Chefe de Divisâo Judiaal. criado no Anexo 'C" de 
que traia o artigo 2' da Lei ri °  3 322, de 2 de junho de 2009, passa a ser movei 
Supenor e inscrção na OAB. 

Ait 4° Nos parágrafos 1°e 2r do artigo 	da Lei n° 
2922, de 21 de setembro de 2005, onde se lá "Assessor de Gabinete" leia-se 

Art" 5 °  As despesas com a execução desta Lei 
correrão â conta das dotações propnas orçamentarias 

An. O Esta Ler enlra em vigor na data de sua 
nutri -pegão- 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISTICA DE SÃO ROQUE, 10/11/2010.  

ChsnTroorT 
EFANEU NO 	DITIHO 

PREFEITO 

Publicada ao, 10 de novembro de 2010, no Gabinete do Prefeito 
Aprovado na 37` Sessão Ordinária de 043/11/2010. 
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